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No Título IH (Das garantias 
constitucionais), o anteprojeío do 
deputado Bernardo Cabral aprec9n-
ta inovações que não podam cer des
prezadas, todas elas visado a me
lhor assegurar a vigência dos direitas 
dos cidadãos. Se o habees data — 
espécie de habeas corpus destoado 
a garantir ao cidadão comum o co
nhecimento e a ratificação de infor
mações que constem a seu respeito 
do registro de entidades privada cu 
oficiais — surge como inovação, tal
vez perca em importância para o 
mandado de segurança colcíivo tal 
qual disciplinado no art 23. parfsra-
fo único. De fato, nesse dispositivo se 
dá aos partidos políticos com repre
sentação no Congresso Nacional, às 
entidades sindicais e às associações 
de classe o direito de impetrar o re
curso para defender "interesses de 
seus membros ou associados". 

À primeira vista, a iniciativa po
derá parecer sem maior relevância; 
na verdade, porém, poderá, vir a 

f constituir-se na válvula de ^escape 
•*> que ensejará aos cidadãos defender-

se da ação da burocracia sem temer 
as represálias do segundo ou terceiro 
escalão, como acontece hoje: o cida
dão, sentindo-se atingido em ssu di
reito por ato legal ou administrativo, 
impetra mandado de segurança, ge
ntia a causa e em seguida se vô sub
metido a toda sorte de inquirições ou 
perseguições de parte da burocracia 
pelo simples fato de haver exercido 
seu direito e havê-lo visto reconheci
do pelos tribunais. Com o disposto 
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no art. 23, prri-^cio Í,rz\zo, as acaa-
cif-r.ísD ^zC^.3 ;-;pic:^. Az? ezz Czío-
sa do direito inCvklíi:.! da c£:"n u,m 
tís csus mciíibrcj (tei:-r.:Í3 esletívo 
per £*z ela a rra-caca/™ CZ acl-), de 
ta! £cr̂ ?.a c;"'j sizz-^- -"-- c ^a -ú ao 
mau hu^ior dm h^zzzz::':^ do SLTKO. 

Esse pacco inJIen, SOE: devida, 
progresso no catíúALo cies airaítes 
dos cidadãs. O cãcriw "-"o caberaes 
se ca rjcfcrl c ;'r:^ a re.;^r.l;3 cia íi^> 
ra Co Dcícnscr: tf o Povo, criada p^io 
artigo 27, ao q:vr'i Ir-CL í̂Oo f::icr ptío 
"erctivo rcLL:í^o (...) CCIJ Cf.vcil-cs as-
seguraclca r o a i s Goncti^.TÍçSo". 
T r a r á s >sa, Er:.is:a, !*•—- o Hlicito 
COaX^azicrial I:;a£.'laí;:3 a íl^ava do 
O7,i7ii'úif"07.iii:, Ga c".o DZjer.zc? dei 
Pv.eblo zztn tz-lzzz cCzz^zx para a cir-
cusaiCaieia Co rçue o LliftÀstório Pú
blico, na feca c:'.3Utri~a, já tem por 
fur.o::o prec"p"a caiar r,oio res-paito, 
par jparíe ílc^ pcisrea pJabFiccs, de? 
direitas a ^ e ^ a i a a acs cS.zúZ 03. É 
err^a. '.*.j".i£a paiíSaa a ciíanirJaí^ati-
va, c.;a Co lCc.^xor Co Povo, que 
de-va.rá ecz* carri la da:; iraic-c;;, cuà-
tíaãc3 £a;a c ^ a sia^a is^dcv^Cò 
não pareça, CvKo eatfio mtusnCo 
multaa das ^ í ^ i ^ ç â a s particas bra
sileiras. Aclarai;, caba ver çus o es
tro acs£S;xi;;a ca raaK7c^'ta clara-
m ^ o r.o 0 ic i."a ait. £7, quajtóo se 
cela";-1.-ca r\.o o Si^r-r.c:: ;:'.o Favo 
taí.:- f:a-'.'.'.^ a i'_"0- "ca^Clilalcs ín-
disaiiso *ri:a cc i - i a^e civil". 2soa 
nova i'i™-a C5r?.^^."i:a^a! — a "sc-
ciai!aíie eívil" — rsaa-"^; 3 cor mulher 
d~f:rV.*a ca!3 *"-•" f*a '̂ c:'."^ aa aaaa-
cia ĵ̂ ca envia C-*-'—^a-am no lâraaslG® 
tcafíraa-si 501- 1:J... 

^P. s . 
Ko que ce rafere ao direito dos 

cidsc-aes do rep^seritar junto ao Su
premo TUlíuncl federal contra a in-
ccnsíitucionírJiàads das leis — prati-
caencr.te cerceado peia Constituição 
em vijor — o Czb?al~l inova melho
rando, e trancíonna piorando, se as
sim ce pet^e d^cr. Pala sistemática 
aíual, qualqvo? cklaMo ou entidade 
civil, r;arie Ic-^tiaia, pode recorrer ao 
Effl? via prccursíSor-garal da Repú
blica, que £2 reacnra o direito de dar 
c*a r.2o andamento à representação. 
Dcs^a fcima, o Executivo — pois o 
proci^atíor-ceral é homem da con
fiança do presidente da República — 
de coita íorma cerceia a ação do Ju-
diciílíio ena assunto de extraordiná
ria relevância. Mo projefco, a ser cor
reia noaca interpretação, o procura-
dor-geral ê apenas "ouvido", nao ten
do, pois, o direito de sustar o anda
mento da representação. Em com-
pensaç£o, 05 cidadQos perdem indi
vidualmente o direito de arguir a in
constitucionalidade das leis, as par
tes lÊgíUn?.ffis sendo ou membros dos 
PciÃeíes Executivo e Legislativo, ou 
partidos com assento no Congresso, 
ou o Concelho Federal da OAB ou 
confederações sindicais. O cidadão, 
nesse aspecto, se não contar com 
simpatias institucionais ou corpora
tivas, ficou cem defesas! 

Há aspectos extremamente cu
riosos neste anteprojeto, a erigir ri
gorosa revisão. Um deles é tornar 
atribuição doa Estados federados a 
exploração dksía, ou mediante con
cessão, dos "serviços públicos locais 
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de gás combustível canalizado"... A 
pressão do lobby do gás canalizado 
deve ter sido fortíssima para que o 
assunto fosse regulado na Constitui
ção. Com certeza, os liberais não 
atentaram para essa extensão do 
braço empresarial do Estado, ou ce
deram a estranhos argumentos de se
gurança nacional. 

Em termos de segurança nacio
nal, o projeto é extremamente libe
ral: os funcionários públicos podem 
sindicalizar-se e fazer grave (art. 63), 
exceto os servidores militares! O pro
grama nuclear paralelo desenvolvido 
para dar capacitação tecnológica ao 
Brasil diante de seus vizinhos e das 
grandes potências é interrompido. É I 
público e notório que existe o empe- { 
nho governamental de chegar à fa- i 
bricação do reator de um submarino! 
nuclear; ora, o projeto diz, taxativa-1 
mente, que "toda atividade nuclear í 
em território nacional somente será; 
admitida para fins pacíficos, me-f 
diante aprovação do Congresso Na-. 
cional". •> 

Esses são alguns aspectos gene-'. 
ricos do Cabral-1 que desejávamos * 
analisar. Como na próxima semana o 
relator Bernardo Cabral deverá pro-> 
duzir novo texto, roservamo-nos pa-f 
ra continuar os comentários quando! 
da divulgação do Cafoal-2, não zzm\ 
antes dizer algumas palavras sobre a| 
maneira pela qual a ordem económi
ca e a reforma agrária são tratadas 
neste texto do Cab?al-1. Ê isso que' 
faremos amanhã, para conclusão; 
desta série. 


